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ttDI5PÕE.SOBRE AMPLIAÇÃO DO

URBANO. te

,
PERtMETRO

.-

PROfESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PRErEITO MUNICIPAL

OE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO OE SUAS ATRIBUiÇÕES ~E

GAIS;

fAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE
PROMULGA A SEGUiNTE LEI:

ARTIGO IQ ... riCA AMPLIADO o PE:RíMETRO URBANO DO

MUNICJPIO DE CRUZEIRO, CONroRME PLANTA ANEXA QUE DESTA PASSA A

fAZER PARTE INTEGRANTE, E DE ACORDO COM AS SEGUINTES DELIMITAÇÕES'

"UMA ~REA SITUADA ~UNTo Ã VILA CRISPIM. CRUZEIRO
, ,

SP., ANTIGA CHACARA LAGOA DOURADA COM 286.566,78 M2. INICIA NO

PONTo liA", À 25 M. DA RUA 5 DA VILA CRISPIM SEGUE 362.00 M. RUMO

42 NO, Att ÉNCONTRAR o PONTO "B" NA DI VI SA COM A ~REA DE HERDE 1

ROSDE MANOEL VILELA, CAí OErLETE· À ESQUERDA SEeUE 316.50 M. RUMO
_~ _'IV ,..72 SE CONrRONTANDO EM TODA ESSA EXTENSAO COM rAREA DE HERDEIROS DE

MANOEL VIL.E'LA, ATt ENCONTRAR O PONTO "Ctl, ONDE DErt..EfE LIGEIRAME!:!

TEÀ DI RE I TA, SEGU t NDO DAlí UMA 011$ TANC IA OE 149 M. RUMO 262 NE •

" -At~ ENCONTRAR o PONTO "~t. CONFRONTANDO EM TODA ESSA EXTENSAO AI!:!

DA COM A ÁREA DOS HERDEIROS DE MANOEL VILELA, DESTE PONTO OEF'LETE

LIGEIRAMENTE À ESQUERDA E DAí SEGUE EM LINHA RETA 31.90 M. RUMO
,- ' "

21Q NE AT~ ENCONTRAR o PONTO uEIt ~UNTOA ESTRADA MUNICIP,AL, E
. .. I ,

DESTE DEF'LEtE NOVAMENTE A ESQUERDA EDA~I SEGUINDO SEMPRE A MARGEM
,

DA MESMA ESTRADA, 325. RUMO 512 SE ATÉ ENCONTRAR o PONTO "ru.

TUADO NO ENTRONCAMENTO DEStA MESMA ESTRADA COM A ESTRADA

CRUZEIRo-MINAS ONDE DEF'LET!: NOVAMENTE À ESQUERDA 480 M.

RUMO 50 62 MARGEANDO COM A ESTRADA VEL.HA CRUZE 'I Ro-Me NAS

TRAR o PONTO tlOu ~UNTO À VILA CRISPIM, QUANDO DEF'LETE AINDA
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ESQUERDA SEGUINDO 12.40 M. AT~ O PONTO !lN", DEfLETINDO A ESQUERDA

SEGUI NDO RUMO 35Q NE, 26 M, ATÉ ENCONTRAR O PONTO tt l" ONDE A,é

DEFLETE À DIREITA PARA 150 M, RUMO 4º NO ATÉ ENCONTRAR O PONTO '
...

"Ati, MARCO INICIAL DESTA DISCRIÇAO, CONfRONTANDO COM A VILA CRI!,
PIM, DESDE O PONTO IIGU.tI

,
ARTIGO 2º - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA

N ftI,
DE SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS OISPOSIÇOES EM CONTRARIO.

CRUZEIRO, 981

PUBLICADO NA SECRETARIA OA PREfEITURA MUNICIPAL'

OE CRUZEIRO, EM 15 DE JUNHO DE I 981.

S~~~ZA
-AUXILIAR DA PROCURADORtA-
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